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PARECER JUR'DICO

DA: Assessoria Jurídica da Comissão PeÍmanente de LicitaÇoes de Piracuruca.

PARA: Pregoeiro da Comissão Permanente de LicitaÇão (CPL) de Piracuruca.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de PreÇo e l\,4inuta do Contrato.

PREGÃo ELETRÔNEo sRP N" 015/2023.

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 001.0007952/2023.

OBJETO: Rrcts r Ro DL pRrço PARA coN r RA'rAçÀo DE pr ssoA i u RÍorca ESPECTALTZADA paRA A

rxrcuçÃo EVÊNTUAT Dos sERvrços DE Roço DE ESTRADAS vrctNArs Do l,rururcÍpro or

prRAcuRUCA, soB FoRMA FVFNTUAI F EM RFc MF DF vlulrRÃo. BFM coMo A Drspos ÇAo Í|NAL

AMBTENTALMÊNTE ADEeUADA or Rrsíouos, cuJAs AçÕEs opERActoNArs ESTÃo DrsposrAs No

PRo.JETo BÁslco E EDrrAt.

PRINâIPI2 DA LEGALIDADE. EXAME DAs MINUTAS DE
EDITAL E CONTRATO. LEI N' 10520/2002. DÊ,CRETO N"
10.024/2019. ARTtGo 38, ,/vc,so vt e panÁanapo úNtco,
DA LEI N" 8.666/93. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 C/C
LEI COMPLEMENTAR N' 117/2014. CONTROLE
pREVENTtvo DA LEGALIDAoe. oaseavÂ^lclA DAs

^roRMÁs 
e ppwcíptos N2RTEAD2RES DA LtctrAÇAo.

Ívlunicipio de Piracuruca do Piaui, por interrnódio da Sra. Pregoerra, instaurou

processo administrativo para a contratagão de serviÇos. Para tanto, em atenção as regras

Íixadas no parágrafo único do Ar1. 38 da Lei no 8.666./93. em seguida submeteu para análise

dessa assessoria, a fim de se mâniíestar acerca da legalidade das regras e condiçoes fixadas

na minuta do Edital e seus anêxos, incluindo ARP e Contralo.

Devidamente tramitadas as solicitaçÕes, o processo fora autuado na modalidade

PREGÃO, na forma ÊLETRONICO (PE SRP No 015/2023), tipo IVIENOR PREçO nos termos

da Lei no 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024. de 20 de setembro de 2019.

aplicando-se, subsid iariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências

estabelecidas na minuta do Edital é o Registro de PreÇos para execução eventual dos serviços

de roço de estradas vicinais do Municípro de Piracuruca sob Íorma eventual e em regime de

mutirão, bem como a disposição final ambientalmente adequada de residuos, cu]as açÕes

operacionais estão dispostas no projêto básico e edital.
r-{

a'ü
ô-

1. OBJETO DA CONSULTA



'-m,
'iirkJ#r{P*

q
§

,

PrnncunucA
:s(il{i1,t Rll t( Â t)\{'i}Nlls\.\l}P{ l{\l

I r( rr \( À(] i Pr ,g\,rP-Pl
t.t)i

Para instruir os âutos foram juntados, além de outros, os seguintes documenlos

foram autuados ao processo: Solicitação do Setor Deínandante, portaria de designação do

Pregoeiro e equipe de apoio, Projeto básico e planilha de preÇos, termo de abertura e

autuação, autorização da Secretaria responsável pelo gerenciarnento do SRP no âmbito

municipal, bem como a Minuta do Edital e seus anexos

Sendo assim, a presente manifestação jurÍdica tem a finalidade de analisar as

regrâs Íixadas no edital e anexos do pregão de forma a atender os dispositivos legais 1á

citados ê de sâlvaguardar os interesses do lvlunicípio.

Por conseguinte, antes de adentrar no merito, cumpre-nos inÍormar que, a

presente manifestação jurídica tem o esc-opo de assistir a autoridade assessorada no controle

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve,

também, o exame prévio e conclusivo dos textos das [,4;nutas dos Editais e seus anexos.

Tôdavia, vale ressaltar que, a pÍesente anáiise, não adentrará na exequibilidade dos preços

estimâdos do objeto a serêm contratados alravés da presentê licitação, nem tampouco

descrição do objelo, tendo em vista que essa questão, não se mostra tareÍa responsável a

estê órgão de assessoramento .lurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise.

E o que se tem â relatar. Em seguida, exarâ-se o opinativo e análise jurídica.

N
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QUE REGEM O CERTAME.

A constituição Federal em seu art.37 estabelêce que, a Administraçãô Pública

observará os princípios da legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência.

Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que. ressalvados os casos

especiíicados na legislaçãc. as obras. serviços, compras e alienações serão contratados

medianle processo de licitação pública que assegure gualdade de condições a todos os

conconentes, com cláusulas que estabeleÇam obrigaÇÕes de pagamento, mantidas as

condiçÕes efetivas da proposta, nos termos da lei, o quel somente permitirá as exigências de

qualiíicaÇão técnica e econômica, indispensáveis à gaÍanlra do cumprimento das obrigações.

Essa sujeição da necessidade administratrva a legislaÇão, inclusive, buscê dai'

efetividade aos dispositivos normativos e principiológ icos norteadores dâ licitâção, sobrêludo,

os Íixados no art.30 da Lei de Licilaçôes e Contratos, veiamos:

Art" 3A licitação deEllne:§e t g !j! e

obsarvância do princípio constitucional cta

isonomia. a seleÇão da proposta mais

2. DAS
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administraÍiva, da vinculaÇào ao instrumento

convocató o. do iuloemento obietivo e dos

que Ihes sáo correlatos. (grifo nosso)

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicaÇão do

principio da legalidade, paÍa que os editais e contratcs não contenham estipulaÇões que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é singularmente relevante nos atos

âdministÍativos. Assim, imprescindível e o exame prévic e aprovação das minutas, para que

a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir uma norma.

O ponto de pârtida para análise das minutâs é, a meu ver, as justificativas

apresentadas no Projeto Básico que viabilizarcm a autorizaÇão do ordenador de despesa para

quê fosse realizado processo licitalório para contrataÇão dos serviços. Nêsse contexto, o

termo contempla as justiÍicativas da área contralante no sentido de que, a demanda por esses

serviços ocorre em razão da Secretaría Municipal de Ogras e Serviços Públicos não possuir,

em seu quadro, recursos humanos e equipamentos necessários ou suficientes para executar

os serviços de câpina e roços êm estrâdas vicinais de Piracuruca-[)1.

Neste contexto atuâlmente, verifica-se uma tendência da AdministraÇão Pública

em reconhecer a importância da realização dessas atividades por empresas especializadas,

os serviÇos serão executados em estrita conformidurde com os planos aprovados pelo

Município, atendidas as especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto

Básico. Os resíduos provenientes do roço são definidos como lixo verde. A importância

destinada ao Lixo Verde, é uma visão diÍerenciada que ô município de Piracuruca vem

tratando essa questão ambiental. Com o inturto de não Inisturar outros tipos de materiais, tais

como, plástrcos, vidros e rejeitos domésticos, assim diminuindo a sobrecarga do aterro

sânitário, apresenta-se como dotermrnante para sustentabildade do Proleto Básico. cr)
á't!
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EC I EDITAL E SEUS ANEXOS,

I
I

vantaiosa para a administracão e a oromocào

do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e iulqada em estrita

conformidade eom os princípios básicos da

Ieqalidade. da impessoalidade. da moralidade,

da ioualdade. da oublicidade, da probidade
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Apresentadas as motivaçÕes para contratação dos serviços, outro ponto relevante

se refere a suscitar se os serviços listados no Projeto Básico se enquadram no conceito de

serviços comuns. Todavia, ainda que se assim alguém entendesse o contráÍio, a materia já

Íoi sumulada no TCU, que, no Enunciad o n.' 257l2O1O, precêilua:

"O uso do pregão nas contratações de serviços

comuns de engenharia encontra amparo na Lei no

10,520t2002.

.+
=
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Através do Acórdão n" 713/2019 - Plenário. o ministro Bruno Dantas entendeu

que "são considerados serviços comuns, lomando obrigatória a utilização do pregão,

preÍerencialmente em sua forma eletrônica, os serviços de engenhaÍia consultiva com

padÍôes de desempenho e qualidade que possam ser obletivamente deÍinidos no edatal de

licitação, por meio de especiÍicações usuais no mercado".

Ante a mais recente hermenêutica do próprio -fCU, incontestê a possibilidadê do

uso da modalidade pregão para viabilizar a presenle licitaÇão. Desta feita, caracterizando-se

os serviços de capina e roÇo como um ser'riço comum de engeirharia, que não demanda

conhecirnentos técnicos avançados para sua execuÇão, não se vislumbÍando qualquer

irregularidade no uso do pregão paÍa licitar tal serviÇo.

No que tange a possibilidade de utilização do sistema de registro de preços para

contralação dos serviços de roço é preciso lembrar que a jurisprudênÕia náo é uniÍorme

quanto a utilização do SRP para esse tipo de contratação, sob o aÍgumento de que, por se

tratar de serviço com quantidades e prazos preíixados a utilização do SRP se tornaria

desnecessár,a ou de nenhuma efetivamente.

Data a vênia a posição registrada acima, Íilio-mê a tese defendida pelo Tribunal

de Contas da União quando do Julgamento no Acordão n" 123712012. Sustento essa posição

no sentido de que, o Sistêma de Registro de Preços possibilita que a Adm,nistração Pública

registÍe, junto a determinada(s) empresa(s), quais preços seÍão praticados caso ela resolva

contratar certo serviÇo ou adquirir certo bem. Sendo assinr o Registro de PreÇoséum contrato

normalivo, expressão que indica uma relação.jurídica de cunho preliminar e abrangente, que

eslabelece vÍnculo jurídico disciplinando o modo de aperfeiÇoamento de futuras contratações

entre as partes.

No entanto, observamos o Acórdão do TCU n"' 1737112 e 119/16 que âduz sobre

a permissão de que o SRP possa ser utilizado para coniratação de serviços contínuos, dêsde

que o termo de convocação Íixe os quantitativos máximcs a serem contratados e que o órgão

gerenciador da ata controle as adesôês posteriores para que esses limites não sejam
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superados nas hipóteses do art. 3' do Decreto 7 ,892113, segundo, ainda o parecer 10/'13 da

AGU.

Tecidos esses esclarecimentos iniciais, entendo estarem sanadas eventuais

dúvidas acerca da possibilidade da utilização do Pregâo, em s:ra forma eletrônica, para

sistema de registro de preços, restando clara a deÍinição do objeto da licitaÇão, o qual se

enquadra no conceito de serviço comum, apto a ser contratado mediante a realização de

Pregão, na Íorma eletrônica

A par disso, depois de ânalisar a minutrâ do edital constatêi que o instrumento

convocatório não possui cláusulas rêstritivas à competição, posto que, como condição para

participar do certame, o Ecjital exigê apenas, os docurnentos de habilitação pÍevistôs nos

Artigos 27 e seguintes da Lei Federal n'8.666/93, em consonância com a Jurisprudência do

Tribunal de Contas da União vejamos:

NO CERTAME LICITATORIO, OS DOCUMENTOS QUE PODEM
sER ExrcrDos euANTo A HABTLTTAçÀo luRíorcn.
ouALrFrcAcÀo rEcNrcA, ouAlrFrcAÇÃo EcoNôMrco-
FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL E PROVA DE
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX III DO ART. 70 DA
coNSTrrutçÃo FEDERAL ESTÃo ADSTRtros AQUELES
PREVISTOS NOS ARTIGOS 27 A 31 DA LEI NO 8.666/1993.
rcoRoÃo 2056/2008 plruÁRro (suruÁnlo)-

ABSTENHA-SE DE pREVER, corúo EXIGÊNCtA DE HABtLtTAÇÀo,
REQUISITOS QUE NÃO ESTEIAM CQXIEI4EIADOS NO§

ta oe
AMPARO LEGAL E POR RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE DA
LICITACÀO, EM AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 3", § 1",
INCISO I DLA REFERTDLA Lei ÀcínoÁo tõu tzlrtzooa
PLE Rto

Sendo assim, sem delongas, é forçoso concluir que, os requisilos de habilitação

exigrdos no Edital são adêquados e estão em sintonia com a Ler, uma vez que, as exrgêncras

habililatórias não ultrapassaram os limites da razoabilidade. além de não ter sido permitido o

estabelecimento de cláusulas desnecêssárias ê rêstritrvas aô caráter competitivo, de modo

que, as comprovações dos rêquisitos de habilitação restringiram-se apenas ao necessário

para o cumprimenlo do objeto licitado, consoante disposto no artigo 32, § 1", da Lei no

8.666/93.

Em relaÇão as regras fixadas na Lei Complementar no 123/2006 e Lei

Complementar 14712014, em especjal àquelas que preveem o tratamento favorecido,

diÍerenciado e simplificado para as N4icroempresas Ê Empresas de Pequeno Porte. nas

contrataçôes públicas de bens, serviÇos e obras, no âmbito da administração pública Federal,

Estadual e lrrlunicipal. No câso em questão, embora previsto tratamento favorecido e

u')
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diÍerenciado no que tange a regularidade Íiscal e direito de preferência, a minuta do edital nâo

trouxe a previsão específica com maÍgem de preferência nos termos do que dispÕe o artigo

48 da Lei Complementar 123/06, com reserva de lotes ou itens com disputa destinada

êxclusivamente à participação de MEs ou EPPS.

De todo modo, é sempre bom lembrar que, Llma vez constatado que o valor do

'item de contrataÇão' supera o limite assentado para a realjzação de llcitação exclusiva. deverá

a AdministraÇão veriíicar o cabimento da estapulaÇão de cota de até 25% do obleto voltado às

|VIE/EPP. o que se êncontrâ vinculado à aquisiÇão de um bem de natureza divisívê|, conformê

redação prevista no inciso lll do artigo 48 da LC í23106.

Por conseguinte, é imporiante ressaltar qr-ie, todo esse esforço legislativo

estabelecendo margem de preÍerência para micro empresários e empresas de pequeno porte

(MEl, ME e EPP), é uma resposta da politica pública de fomento ao desenvolvimento

sustentável, posto que, esses empreendimentos respondem, segundo dados divulgados pelo

SEBRAE, por 44,8o/" dos empregos formais brasileiros e, âinda, pot 2Tok do PIB brasileirol.

Portanto, as alteraçôes introduzidas pelo legislador, bem como a interpretação

ditada pelas Cortes de Contas, têm permitido a operacionalização da norma, para que alcance

seu obj etivo último: o de pÍivileqiar as microemprêsas e êmpresas de pequeno porte no

mercado de compras e contratacões públicas, sem, contudo, aÍastar-se dos princípios

nortêadores das licitaÇões , de modo que, a ausência desse lratamento privrlegiado deverá

ser motivada nos autos. Nesse caso o Pregoeiro deve explicitar nos autos a motivaÇão pela

qual o instrumento convocatório não dispõe sobre o assunto, em coníonnidade corn o disposto

no Art.49 da LC no 123/2006, conforme alterações pronrcrridas pela LC no 14712014. atrm de

harmonizar as regras Íixadâs no edital com a exceçâo prevista na legislâção que autorizâ a

não aplicação da exclusividade as Ív1E ou EPP.

Prosseguindo ao analisar o processo, observei que o Projeto Básico incluso no

processo tem indicaÉo do objeto com as obÍigaÇÕes das partes, de forma a possjbilitar a

apresentaÇão de proposlas pelos inlêressados, há critério de aceitação do objeto e prazos, e

a justificativa para a aquisição do objeto. Verifiquei que o processo veio instruído com a

Solicitação dos serviÇos e Projeto Básico, devidamente aprovado pela autoridade competentê,

certamente, por conler lodos os elemenlos capazes de clefinir o objeto, de forma clara, concisa

e objetiva, bem assim com nÍvel de precisão adequado para caracterizar objeto, preenchendo.

assim, as exigências elencadas no Artigo 3o, da Lei oo 10,52012002.

O processo licitatório em análise contém o orçamento dos serviÇos a serem

licitados inclusos no próprio Projeto Básico. O prêço e as especiícaçóes técnicas dos serviços

1 Dê acordo com o Dàtasetlrae d sponível el]']
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apresentados no presente Termo Íoram extraÍdos de Dtanilhas dê custos elaboradas pelas

unidades requisitantes, razào pela qual não serão realizadas alteraçôes nas especiÍicações

dos serviços, nem tampouco será adquirido quaisquer seÍviÇos que apresente preço superior

ao fixado neste Projeto, salvo nos casos autorizados pelo ordenador dê despesa, quando,

comprovadamente, os preços estimados estiverem abaixc dos preços praticados no mercado.

Projeto Básico, contendo a planilha orÇameniária com a composição dos custos,

cronograma para execução dos serviços, composação do BDl, memoriais descritivos com as

especificaÇões para exêcuÇão dos serviÇos e anotaÇão de íesponsabilidade tácnica do

proflssional responsável pela elaboração do projeto, êm harmonia com o que preceituâ ô Art.

7", §2", inciso Ie ll da Lei no 8.666/93, os guais devem ser aprovados pela autoridade

responsável pela contratação.

Com eÍeito, ressalto que esse conjunto de informações, as quais devem estar

disponíveis antes da decisão de contÍatar, compõe o Proleto Básrco que é peça fundamental

para a demonstração da viabilidade e conveniência da contralação. Conforme prêleciona

Marçal Justen Filho, mesmo nas contratações diretas, e exigido 'um procedimento prévio, em

que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.

Destarte, rêcomendo a autoridade conlralante, juntâmente com o setor técnico

competente, verificar a plauslbilidade dos valores apresentados, podendo até,

justificadamente, desconsiderar preços julgados desproporcionais ou demasiados. Afinal,

essa conduta, busca a proteção do interesse público, em consideração ao principio geral do

direito administrativo da rnotivação, bem como aos princípios Íepublicanos da gestão mais

eÍiciente dos escassos recursos públicos.

Não por outra razáo o projeto básico é o elemento mais importante na execução

de obra pública. Falhas êm sua deÍlnição ou constituiÇão podem diÍicultar a obtenÇão clo

resultado almejado pela Administração (TCU, Obras Públicas: Recomendações, 2009;

Acórdeo n" 2.57212010-Plenário e Acórdáo n.'313112)11-Plenário). Uma obra senr projeto

básico adequado poderá ocasionar expressivo número de serviços a serem refeitos além de

novos serviÇos anles não previstos com preços elevados e prejuízo ao eráno.

Antes de licitar a obra, deve-se avaliar o projeto de todo o empreendimento, para

a previsão do seu custo atual e íinal, além da determinaçâo do seu prazo de execução com

vista a atender ao interesse público, em conformidade com o aí.8o da Lei n" 8.666/'1S93

(Acórdâo TCU n' 2.617/2008-Plenário e Acórdão TCu n" 177412009 - Plenário). Portanto, são

irrêgulares os aumenlos de custos de obras, cuja motivaçãô sejam poetos (básicos ou

executivos) insuficientes, imprecisos ou desatualizados iarts.6, lX e X; /o, §4o, §6"; 8":12 da

Lei no 8.666193; ResoluÇão CONFEA n" 361/91; e Acórdãos TCU - Plenário nos 2006/2006,

2.242t2008, 63212012 e 89/2013).
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Devido à importância que o Projeto Básico assume, o lnstituto Brasileiro de

Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, objetivando uniformizar o enlendimento sobre o tema,

emitru a Orientação Técnica OT - IBR 001/2006. na qual. além dê deÍinir com clareza o termo

projeto básico, expõe o conteúdo técnico que deve integrar os reÍeridos projetos, tais como

desenhos, memorial descritivo, especiÍicação lécnica, orçamentos apresentados em planilhas

de custos unitários de serviços com as respeclivas composições unitárias e cronograma

físico-Íinanceiro (Acórdão n.o 63212012 - Plenário).

Prosseguindo nossa na análise dâs peças que intêgram o processo. cumprê

destacar que, em relação a minuta da Ata de Registro de Preços. em íace de suâ natureza

normaliva, o documento analisado contém as regras com natureza vinculativa e obrigacional.

que gera expectativa de contrataÇão, onde se registram as descnçÕes do objeto e os preços,

Íornecedores, condiÇões de fornecimento e órgãos participantes, alendendo as disposiÇões

do edilal e das propostas vencedoras da licitaÇão.

Em que pesê a Administração possa dispensar o instrumênto de contrato, vale

ressaltar que, náo podem ser dispensadas as precauÇões fundamentais para resguardar o

interesse público. Nesse sentido, acertadamente o edital tíouxe como um de seus anexos a

minuta do contrato, onde observei que foram definidas prevaamênte os deveres e

responsabilidades do contEtanle e dos contratados, nos moldes estatuídos nos incisos do

artigo 55 e coníorme determina o artigo 62, § 20, ambos da Lei nc 8.666/1993, além da minuta

analisada aonter os elementos essenciais para acompanhar e Íiscalizar a execução do Íuturo

contÍalo.

Vale ressaftar quê, embora o Art. 62 da Lei no 8.ô66/92, autoÍize a substituiçào do

contrato por outros instrumêntos similares. a boa gêstâo ê ílscalizâção conkalual é íator

êssencial para o sucesso da aplicação de qualquer política pública. Neste sentido, a

íormalizaÇáo de um instrumento póprio facilita o papel desses agentes, mormênte por que

Geslor e fiscais devem atuar em perfeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e

modo, a perfeita execução do contrato.

O gestor é o grande comandante do processo. é aquele que não atua Ciretamente

junto ao contralado, mas sim como o superior hierárquico dos fiscais, naquele conlrato.

atendendo ao comando do art. 67, § 2', da Lei n'8.666i 1993. Já os fiscais são aqueles que

atuam diretamente junto às contratadas, exercendo a Íscalização propriamente dita. E o

encârregado da parte operacional do acordo administ'ativo, ou seja, do acompanhamento

cotldiano da execuçâo do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de

outras condiçóes estabelecidas pelas obrigaÇões assumidas entre contratante e contratado.

certiÍicando-se de que está sendo executado o pactuado no contralo. '4.

â-



\00

PrnncuRucA \S-\L:SSllllià .lL:Rll)l( Á I)1 ( oÀ1liis.\(,1'l Il.\.1 \\.1 \ I l, I)l
I l1 I l \q \( ) ( Pt 'l'\'lP l'l

A par dessas consideraçôes, a N,4inuta do C;ontreto ora analisada previu também

as cláusulas essenciais para o pleno exercícjo da atir, idade do gestor e fiscal do contÍato.

consoante disposto na Lei n" 8.666/93, em especial, no que tange as condições e prazos para

fornecimento do ob.lelo, êxpressas em cláusulas que deíinem os direitos, as obrigaÇões e as

responsabilídades das partes, em conÍormidade com os mandamentos legais previstos nos

Artigos 54 e 55, da Lei no B.ô66/93.

Em síntese, após analasar as disposiÇÕes fixaCas nas lvlinutas, constatei que as

mesmes estão em hârmoniâ com as noímas e rêgíamentos consignados na Lei no

10.51012002, Lei no 8.666/93, em face da ausência de condições ou requisitos que possam

comprometer ou ftustrar a licitude e a competividade do certame.

Com efeito e considerando que, para garantir a ampla publicidade da licitação,

aumentando assim, as possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais

vantajosa, recomendo a Comissão Permanente de LicitaÉo que proceda a publicaÇão do

Aviso dê Licitação, coníorme exigido no ârtigo 4", inciso l, da Lei no 10.510/2002.

Por fim é salutar destacar também que. o ,jxtlato da ARP ou do futuro contrato

deverá conter os elementos previstos na lnstrução Normaliva TCE n" 003i2015, devendo

ainda o presente Edital com todos os seus anexos ser cadastrado, tempestivamente, no

sistema licitaÇóes web no sítio do Tribunalde Contas do Estado do Piauí, conforme determina

a Resoluçáo ICE no 02712016, com alterações promovidas pela lnstrução Normativa n'

0612017 , lnstrução Normativa n' 10/2018 e lnstrução Normaliva n" O2l2O20 toda do TCE Pl.

Antes de concluir, é imponante esclarecer ntais utra vez que, este opinativo se

atém, tão somente, a queslões relativas à legalidade das regras flxadas nas minutas do edital

e seus anexos, ressalvando, portanto, que todo o procedimento dêverá observar a legrslação

supracitada, principalmente no tocante instrução processual, prazos e atos essenciais, não

nos competindo nenhuma consideração acerca do mérjto da presente contratação e da

discricionariedade dâ Adminlstração Pública ao traçar os parâmetÍos dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execuÇão contratual.

De sorte que o presente exame se limita aos asDectos iurídicos das regras

fixadas nesses instrumentos, abstendo-se quanto eos âspectos técnicos, econÓmlcos,

financeiros e aqueles que exijam o exercÍcio da coÍnpetênciâ e da discricionariedade

administrativa a cargos dos setores competentes-

Por todo o exposto, após êxame das regras ê oondições Íixadas no Edital e minuta

do Contrato, não observer quaisquer oÍettsas ao t'ecreto no 1C.O2412O19. às Leis no
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10.51012002 e Lei no 8.666/93, Lei Complementar no 123/2006, Lei Complementar 14712014

e demais noTmas e princípios que regem a matéria. Assim, recomendo a aprovação das

Minutas, ora analisadas e, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame.

Este é o parêcer jurÍdico, o qual submeto à apreciação e considerações das

autoridades competentes.

Piracuruca-Pl, 15 de agoslo de 2423.
IAMES RODRIGUES nsslnado deformadiqital
r\ôc oor ,AMES RODRIGUES
"u'James Rodrigues J.ÉcBegÀílq$os'ss r ,t,tgo t :s t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

ESTADO DO PIAUí
Termo de Encaminhamento de Processo

Termo de Encaminhamento de Processo Piracuruca, Í5 de de 2023.

Processo Ad m in istrativo ne 019 ,ro,93

Devolvo os autos com Parecer Jurídico à Comissão Permanente de Licitação

do Município de Piracuruca-Pl, para as providências que julgar necessárias.

ASSE DA CPL

Recebi o processo com todos os seus documentos
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